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DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Pregã�o Eletro� nico E-036/2024 - Processo nº 23038/2024.

Objeto: “Aquisiçã�o de veí'culo tipo vãn pãrã ãtendimento oftãlmolo' gico”.

Trãtã-se  de  PEDIDO  DE ESCLARECIMENTO  solicitãdo  por  ALLMA MOTOR  COME5 RCIO  DE
VEI5CULOS LTDA,  protocolãdo,  conforme Editãl,  no Portãl  de Licitãço� es  “Comprãs BR”,  em
17/10/2024, pãrte integrãnte deste Despãcho.

Em ãpertãdã sí'ntese, ã solicitãnte requer informãço� es ã respeito do pãgãmento do objeto dã
licitãçã�o;  que  ã  Administrãçã�o  “informe de forma objetiva  se  possui  dotação  orçamentária
suficiente para honrar com a obrigação”; ponderã que o esclãrecimento “se faz necessário”
tendo em vistã que ã Administrãçã�o “tem um histórico de inadimplência”;  discorre sobre ã
formã de ãtendimento destã Administrãçã�o e, por fim, solicitã “que seja esclarecido se nesta
nova  licitação  os  proponentes  poderão  participar  do  certame  tendo  a  certeza  de  que  a
municipalidade honrará os prazos estabelecidos no edital para realizar o respectivo pagamento
do objeto a ser adquirido.”

Ao solicitãnte temos ã informãr que ã Lei nº 14.133/21, ãrt. 164, estãbelece que quãlquer
pessoã  e'  pãrte  legí'timã  pãrã  solicitãr  esclãrecimentos  SOBRE  OS  TERMOS  DO  EDITAL.
Ressãlto que sempre e'  possí'vel e rãzoã'vel, nos termos dos editãis pu' blicos e dã legislãçã�o
vigente,  tempestivãmente,  pedir  esclãrecimentos  sobre  du' vidãs  e  questões  técnicas
específicas, levãndo em contã, ãindã, que eventuãis fãlhãs podem ser formãis e legãlmente
supridãs por dilige�nciãs.

Sobre  este  temã  Mãrçãl  Justen  Filho,  em  seu  livro:  Comentã' rios  ãA  Lei  de  Licitãço� es  e
Contrãtãço� es Administrãtivãs, esclãrece que o “pedido de esclarecimentos deve versar sobre o
texto do ato convocatório ou de seus anexos. Também pode envolver qualquer ato normativo
relacionado  com o  procedimento  auxiliar  da  licitação.  Cabe o  pedido de  esclarecimentos
relativamente a cláusulas existentes ou em vista da omissão de sua existência. O pedido
deverá envolver a disciplina da licitação,  do procedimento auxiliar da licitação ou do  ato
administrativo  pertinente  à  contratação  .  ”  (Justen  Filho,  Mãrçãl.  Comentã' rios  ãA  Lei  de
Licitãço� es e Contrãtãço� es Administrãtivãs. 2. ed.--rev., ãtuãl.  E ãmpl. --Sã�o Pãulo: Thomson
Reuters Brãsil, 2023. p. 1717).

No  presente  Pedido  de  Esclãrecimento,  o  pedido  formulãdo  pelã  solicitãnte  nã�o  buscã  o
esclãrecimento  de  du' vidãs  de  ordem  interpretãtivã  ou  quãnto  ão  teor  do  instrumento
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convocãto' rio. Em sumã, ã solicitãnte extrãpolã o limite do que vem ser ãceito como Pedido de
Esclãrecimento.

Dito  isto,  em  fãce  do  ãcimã  exposto,  entendemos  que  nã�o  houve  o  preenchimento  dos
requisitos  de  ãdmissibilidãde  do  Pedido  de  Esclãrecimento,  concluindo,  portãnto,  pelo
INDEFERIMENTO dã  solicitãçã�o,  nã�o  vislumbrãndo,  no  cãso  em  exãme,  disposiço� es
editãlí'ciãs que contrãriãm ãs normãs de rege�nciã dã mãte'riã.

Tãboã�o dã Serrã-SP, 22 de outubro de 2024.

Thiãgo Fernãndes do Rosã' rio
Pregoeiro



                   
 

 

 

Ribeirão Preto/SP, 17 de outubro de 2024. 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA - SP 

Ref.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23038/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº E-036/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1. 1.1 - A presente licitação visa à escolha da melhor PROPOSTA 

COMERCIAL para a “Aquisição de veículo tipo van para atendimento 

oftalmológico”, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO,                                                               

 

 

ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 

25.240.778/0001-07, com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, na Avenida 

Presidente castelo Branco, no 1631, Parque Industrial Lagoinha, CEP. 14.095-

000, neste ato legalmente por seu representante legal abaixo assinado, vem 

respeitosamente à vossa presença, requerer esclarecimento do que segue: 
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Temos interesse de participar do referido Pregão 

Eletrônico, porém, sem a respectiva segurança jurídica, nos sentimos receosos 

para confluir ao certame. Por essa razão necessitamos de informações a 

respeito do PAGAMENTO do objeto. 

 

O edital predispõe: 

 

“13 - DO PAGAMENTO 

13.1 - O valor do objeto licitado será pago à 

DETENTORA no prazo, em até 14 D.A.E.D.F. 

(catorze dias após entrega do documento fiscal) 

dos produtos licitados, mediante a apresentação 

de Nota Fiscal e/ou Fatura, instruídos com as 

respectivas certidões:...” 

 

Com efeito, se faz necessário que a municipalidade informe 

de forma objetiva se possui dotação orçamentária suficiente para honrar com a 

obrigação a ser contraída. Assim sendo, necessitamos da devida 

comprovação, motivo pelo qual requeremos seja disponibilizada uma cópia 

do informe de dotação orçamentária devidamente expedido e assinado 

pelo responsável do setor de contabilidade municipal, sobretudo porque 

conforme determina a legislação correlata, referido documento deve integrar os 

autos do processo licitatório.  

 

Este esclarecimento se faz necessário principalmente 

porque a municipalidade tem um histórico de inadimplência que gera uma crise 

de confiança.  

Ocorre que a Allma venceu o Pregão Eletrônico Nº 

021/2023 para fornecimento de 2 Vans para Secretaria da Saúde do Município. 

As Vans foram entregues no mês de março de 2024; uma delas foi paga após 

muita insistência e cobrança, com 5 meses de atraso; a outra Van 
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ATÉ O PRESENTE MOMENTO AINDA NÃO 

FOI PAGA. 

É importante frisar que todas as vezes que a Allma contata 

a serventia pública para tentar resolver o caso de forma amigável, os 

funcionários públicos tratam o caso com dissimulação, desdenho, arrogância, 

truculência; em suma, com total falta de comprometimento e lisura com a coisa 

pública, comportamento este que materializa erro grosseiro. (caso 

necessário, poderemos fornecer a gravação das conversas que foram 

realizadas com a senhora Adriadne e com o Senhor Laércio). 

 

Neste diapasão cabe esclarecer que quando somos 

atendidos pelo suposto Departamento Financeiro da municipalidade, todas as 

vezes ouvimos evasivas no sentido de que os pagamentos estão atrasados e 

seguindo uma ordem cronológica, contudo, sem nenhuma previsão de qual será 

o dia que ocorrerá a quitação das dívidas, situação essa que denota a total falta 

de planejamento e clara incompetência da serventia local que trata das finanças 

públicas.  

 

Essa conduta viola o artigo 5º da Lei Federal 14.133/2021 

cuja determinação é de que seja observado o princípio do planejamento. 

Ademais, o mesmo artigo 5º aduz que se aplica às licitações públicas todas as 

disposições da LINDB, a qual em seu artigo 28 preconiza que o agente 

público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas 

em caso de dolo ou erro grosseiro.   

 

Inclusive é imperioso destacar, a forma truculenta com 

o que o Senhor Laércio, tem tratado a nossa preposta. Ora, aqui temos uma 

verdadeira inversão de valores, ou seja, o caloteiro intenta oprimir o credor 

que, de forma legítima, intenta tão somente receber aquilo que a parte 

desleal não cumpriu.  
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Devido a isso, solicitamos seja esclarecido se nesta nova 

licitação os proponentes poderão participar do certame tendo a certeza de que 

a municipalidade honrará os prazos estabelecidos no edital para realizar o 

respectivo pagamento do objeto a ser adquirido. 

 

Ante o exposto, aguardamos o respectivo 

esclarecimento, o qual deverá ocorrer conforme determina o parágrafo 

único do artigo 164 da Lei Federal 14.133/2021. Portanto, deverá ser 

respondido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ou seja, até o dia 

22/10/2024. 

 

Caso não tenhamos a resposta no prazo acima 

indicado não nos restará outra alternativa senão promover a representação 

do edital de licitação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo para a respectiva apreciação. 

 

Contando com a vossa especial atenção, registro os meus 

sinceros votos de estima e consideração. 

  

      Atenciosamente,  

                                                   

 

 

                         ___________________________________________________________ 

ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
ALESSANDRO TONIELLO 

ADMINISTRADOR 
RG 172013987 SSP / SP 

CPF 104.651.418-03 
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